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PORTARIA DE PESSOAL Nº 147/GR/UFFS/2026, DE 5 DE MARÇO DE 2026 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, considerando os Art. 95 e 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e 
a Resolução nº 102/CONSUNI/UFFS/2022, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Afastamento para Capacitação à servidora CACEA FURLAN MAGGI 

CARLOTO, Professora do Magistério Superior, Siape nº 1932380, sem prejuízo dos 
vencimentos do cargo, para realizar Pós-Doutorado no Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Civil da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), em Florianópolis - SC, no 
período de 16/03/2026 a 15/03/2027, Processo nº 23205.038233/2025-41. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 

 
JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/resolucao/consuni/2022-0102

